
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Ref.: P.A. Nº 9840/2022

Cuidam os autos de solicitação da Divisão de Material e Patrimônio,

visando  à  contratação  de  empresa  especializada  para  realizar  a  montagem  e

desmontagem de mobiliário deste Tribunal, conforme Documento de Oficialização da

Demanda – DOD de fls.  02/05,  indicando como valor estimado da contratação o

montante de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Os Estudos Preliminares e o Mapa de Riscos constam às fls. 11/17 e

18/22, respectivamente.

Às fls. 23/26, a Chefe da Seção de Registro e Controle do Patrimônio

teceu  alguns esclarecimentos  acerca da  memória  de  cálculo,  destacando que a

"...quantidade de itens da solução a contratar, neste caso específico, relacionado à

contratação de serviços de montagem e desmontagem do mobiliário  geral  deste

Tribunal, não se aplica ao pé da letra, pois é sabido que a prestação desse tipo de

serviço se dá, por demanda”.

Ademais, informando a inclusão da demanda decorrente da reforma do

piso do Fórum Trabalhista de Goiânia, retificou o item 3 do DOD, passando o valor

estimado para R$200.000,00 (duzentos mil reais).

A Secretaria de Orçamento e Finanças informou, à fl. 29, informou que,

após remanejamento, há valor programado para a contratação tratada nos autos, na

proposta orçamentária 2023, no montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais).

Novos Estudos Técnicos Preliminares foram juntados às  39/48 e, o

Termo  de  Referência,  às  fls.  49/66,  o  qual  foi  ratificado  pelo  gestor  à  fl.  69,

oportunidade  em  que  declarou  ciência  de  sua  nomeação,  assim  como  o  fez  a

respectiva suplente à fl. 68.

Com  esteio  no  Parecer  nº  374/2022  da  Assessoria  Jurídica  da

Administração (fls. 73/74), foi aprovado o Termo de Referência de fls. 49/66.

Realizada  a  estimativa  de  custos,  a  Divisão  de  Planejamento  e

Aquisições/Seção de Compras informou que o  valor  médio  da contratação é  da

ordem  de  R$21.928,15 (vinte e um mil,  novecentos e vinte e oito reais e quinze

centavos), conforme quadros de fls. 92/142.

Vale registrar, por pertinente, que, conforme esclarecido, via telefone,

pela  Seção  de  Compras,  a  discrepância  entre  o  valor  por  ela  estimado

(R$21.928,15) e o estimado pelo gestor  (R$200.000,00) se deve ao fato de que,

aquele considerou cada serviço previsto,  sem considerar quantos,  de fato,  serão
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executados,  este  considerou  uma  estimativa  geral  do  quantitativo  de  serviços  a

serem realizados,  o que,  por sinal,  complementa o esclarecimento prestado pela

Seção de Registro e Controle do Patrimônio às fls. 23/26.

Nesse  contexto,  VALIDO  a  Estimativa  de  Custos  211/2022,  de  fls.

92/142, e determino a sua publicidade.

Pelo  exposto, AUTORIZO,  com  fundamento  na  delegação  de

competência  conferida  pelo  artigo  21,  V,  alínea “d.2”,  do  Regulamento  Geral  de

Secretaria deste Tribunal,  a instauração de certame licitatório para a contratação

objeto  destes  autos,  sob  a  modalidade  PREGÃO,  do  tipo  menor  preço  (global,

conforme justificativa apresentada no item 11 do Termo de Referência), na forma

eletrônica,  em conformidade  com a Lei  nº  10.520/2002,  a  Lei  Complementar  nº

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, regulamentada pelo Decreto

nº 8.538/2015, com o Decreto nº 10.024/2019, e, subsidiariamente, com a Lei nº

8.666/1993.

Remetam-se  os  autos  à  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  para

publicação  da  estimativa  de  custos  e  adoção  das  providências  necessárias  à

realização do certame.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 

Goiânia, 1 de dezembro de 2022.
[assinado eletronicamente]

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL CJ-4 D
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